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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 80/2022, 
visando a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS TIPO VAN 0 KM DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 455/2022 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - CNPJ: 37.737.796/0001-70 

Valor Total do Fornecedor: 208.000,00 (duzentos e oito mil 
reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 208.000,00 (duzentos e oito mil reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quan

t. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 

 

VEÍCULO 

FURGÃO VAN 
PASSAGEIRO 

ZERO KM 

DESCRIÇÃO 
DO VEÍCULO 

DE 

TRANSPORTE , 
TIPO VAN, 

NOVO ZERO 

KM, 
FABRICAÇÃO 

MODELO 

2020/2021, 
MOTOR COM 

POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 110 

CV, 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL, 
CAMBIO DE 6 

(SEIS) 

MARCHAS E 1 

PEUGE

OT  
EXPERT 

UND 1 208.000,

00 

208.000,

00 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quan

t. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

A RÉ, DIREÇÃO 

HIDRAULICA 

/ELÉTRICA, 

CAPACIDADE 

MÍNIMA DO 
TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL 

50 LITROS , 
ENTRE EIXO 

MÍNIMO 3.200, 

PNEUS/RODA  
TAMANHO 

MÍNIMO DE 

205/75R16, 
SISTEMA DE 

AR 

CONDICIONAD
O DUPLO, 

MOTORISTA E 
PASSAGEIROS , 

ESTEPE DE 

LINHA DE 
MONTAGEM , 

FREIOS ABS 

COM 
CONTROLE DE 

ESTABILIDADE

, TETO BAIXO, 
BANCOS 

FIXOS, BANCO 

DO 
MOTORISTA  

COM 

REGULAGEM 
DE ALTURA, 

CINTOS DE 

SEGURANÇA 

DE 3 PONTOS 

PARA TODAS 

AS 
POLTRONAS , 

VIDROS 

DIANTEIROS 
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Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quan

t. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

ELÉTRICOS, 
RETROVISORE

S ELÉTRICOS 

COM 
AQUECIMENT

O, AIR BAG 

MOTORISTA E 
ACOMPANHAN

TE , 

DESEMBAÇAD
OR E 

LIMPADOR DE 

VIDROS, 
VOLANTE COM 

AJUSTE DE 

ALTURA E 
PROFUNDIDAD

E, RÁDIO 

AM/FM COM 
ENTRADA 

PARA USB, 
ALTO 

FALANTE, 

TRAÇÃO 4X2, 
ALARME, 

FECHAMENTO 

DAS PORTAS 
VIA 

CONTROLE 

REMOTO, 
CAPACIDADE 

PARA 11 

PESSOAS (10 
PASSAGEIROS 

+ 1 

MOTORISTA) 
GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 

MESES, 
ADESIVADO 

CONFORME 

LOGO TIPO 
FORNECIDO. 1º 

EMPLACAMEN

TO NO NOME 
DO MUNICÍPIO 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 208.000,00 

(duzentos e oito mil reais) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 17 de novembro de 
2022. 

 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2979/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 80/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ Nº: 37.737.796/0001-70 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM 
VEICULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO VAN 0 
KM DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 455/2022 PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Valor Máximo Estimado: R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 17 de novembro de 2022. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 395 
dias (um ano um mês), podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo. 
 
 
Faxinal – Pr, 17 de novembro de 2022. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO N.º 11.135/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade aos 
servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/11/2022. 
 

NOME CARGO CLASSE FAIXA 

Luiz Antonio Correa Auxiliar de 
Serviços Gerais 

A 10 

Luziane Perpétua da 
Mata Ferreira 

Agente 
Administrativo 

B 06 

Fernanda 
Pepeleascov Dobicz 

Assistente Adm. 
Escolar 

C 02 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, com efeitos retroativos à 01/11/2022, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
17 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 383/2022 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
       Conceder ao servidor 

PAULO DILSO RODRIGUES, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Coveiro, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 01/12/2022 à 30/12/2022.   

 

                Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 

2022. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 381/2022 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora 

CLAUDETE ALBACH ROSA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente de Endemias, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois períodos de 15 

(quinze) dias corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 07/12/2022 à 21/12/2022 – 15 dias 

Período II – 03/02/2023 à 17/02/2023 – 15 dias 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 380/2022 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor 

ROBISON MARCELO BARRETO, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Física, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/12/2022 à 30/12/2022.   

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 

2022. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 379/2022 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder à servidora 

SONIA SOELENE VIDAL, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 09/01/2023 à 07/02/2023.   

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 

2022. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 378/2022 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor 

FRANCISCO ROSA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Assessor de imprensa, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, fracionada em dois períodos de 15 (quinze) dias corridos 

a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 07/12/2022 à 21/12/2022 – 15 dias 

Período II – 03/02/2023 à 17/02/2023 – 15 dias 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2022. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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